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ORDEM DE SERVIÇO Nº 14/2022, que regulamenta a entrega da declaração de bens no 
âmbito da Câmara Municipal de Porto Alegre – CMPA.

Para visualizar, na íntegra, a ORDEM DE SERVIÇO Nº 14/2022, acesse o link a seguir:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14/2022 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4601_cl_387625_1.pdf 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15/2022, que estabelece normas para uso das dependências do 
Galpão Crioulo, em conformidade com o Regimento Interno de Funcionamento do 
"GALPÃO CRIOULO CMPA", anexo a esta Ordem de Serviço.

Para visualizar, na íntegra, a ORDEM DE SERVIÇO Nº 15/2022, acesse o link a seguir:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15/2022 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/4601_cl_387627_1.pdf 

 LEGISLATIVO

Ordens de Serviço

 LEGISLATIVO PESSOAL

Portarias
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CONCEDE, ao servidor constante no quadro abaixo, 03 (três) meses de licença-prêmio, referentes ao quinquênio 
indicado, com base legal no Artigo 164, parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85 e 
artigo 20, inciso VI do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, por meio da Portaria 815, de 07/12/2022 
(Processo 134.00004/2022-69).

DESIGNA LUAN MANENTI RANGEL, 160571.2, Assistente Legislativo I, 1.3.1.9.9, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor de Gabinete da Direção-Geral, 2.2.2.6, a contar de 01/01/2023, com base legal no artigo 
68 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85 e inciso VI do artigo 20 do Regimento da Câmara Municipal, 
por meio da Portaria 813, de 06/12/2022 (Processo 999125.000008/2018-75).

DESIGNA MARCIA CRISTINA TOMASCHEWSKI, 1319159, Assessor Especial de Gabinete, 2.1.2.6, lotado(a) no 
gabinete do(a) vereador(a) Idenir Cecchim, para substituir MARCOS ELMAR BONESSO DA SILVA, 1370707, em 
Férias, de 16/01/2023 a 04/02/2023, no cargo de Assessor Parlamentar de Plenário, 2.1.2.7, sendo convocado(a) 
para cumprir Regime Especial de Trabalho de Dedicação Exclusiva, em conformidade com o art. 69 e a al. b do 
inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara 
Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal 5811/1986, por meio da Portaria 817, de 07/12/2022 (Processo 
054.00021/2022-03).

DESIGNA MATHEUS CORREA DOS SANTOS, 1321439, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, lotado(a) 
no gabinete do(a) vereador(a) Airto Ferronato, para substituir CARLOS ALEXANDRE BERNARDES SANTIAGO, 
1093770, em Férias, de 11/01/2023 a 30/01/2023, no cargo de Assessor Especial de Gabinete, 2.1.2.6, sendo 
convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, em conformidade com o art. 69 e a al. 
"a" do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da 
Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal 5811/1986, por meio da Portaria 810, de 06/12/2022 
(Processo 019.00246/2022-97).

DESIGNA FRANCISCO CHARLES VIEIRA SOARES, 147889, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, lotado
(a) no gabinete do(a) vereador(a) Airto Ferronato, para substituir MOACIR ALAN KARDEC DA SILVA CESAR, 
1118889, em Férias, de 05/01/2023 a 24/01/2023, no cargo de Assessor Especial de Gabinete, 2.1.2.6, sendo 
convocado(a) para cumprir Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, em conformidade com o art. 69 e a al. 
"a" do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da 
Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal 5811/1986, por meio da Portaria 808, de 06/12/2022 
(Processo 019.00245/2022-42).

DISPENSA FERNANDO FONTANA DIAS, 160577.1, Assessor Legislativo I, 1.4.1.10.12, do exercício da Função 
Gratificada de Assessor de Gabinete da Direção-Geral, 2.2.2.6, a contar de 01/01/2023, com base legal no artigo 
73 da Lei Complementar Municipal 133, de 31/12/85 e inciso VI do artigo 20 do Regimento da Câmara Municipal, 
por meio da Portaria 812, de 06/12/2022 (Processo 999125.000008/2018-75).

EXONERA PEDRO SERGIO CORREA DA SILVA, 1571206, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, do 
gabinete do(a) vereador(a) Márcio Bins Ely, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas desta 
Câmara Municipal, a contar de 16/12/2022, em conformidade com a al. ''a'' do inc. II do art. 71 da Lei 
Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto 
Alegre, por meio da Portaria 814, de 07/12/2022 (Processo 037.00604/2022-43).

MODIFICA a Portaria 717, de 01/11/2022, que designou LUIZ OTAVIO WEARICK DA SILVA, 97206.2, Assistente 
Legislativo I, 1.3.1.9.9, para exercer a Função Gratificada de Chefe da Seção de Folhas e Registros Financeiros, 
2.2.1.5, quanto à data final de substituição que passa a ser "02/12/2022". Em conformidade com o artigo 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 133, de 31/12/85, e inciso VI do artigo 20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto 
Alegre, por meio da Portaria 816, de 07/12/2022 (Processo 999125.000091/2018-82).

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

Matrícula Servidor Quinquênio

512804 FABRICIO BENITES BERNARDES 26/04/2016 a 29/11/2022
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NOMEIA, em comissão, CLAUDIA PINTO MIRANDA, 1616650, Assessor Especial de Gabinete, 2.1.2.6, lotado(a) 
no gabinete do(a) vereador(a) Comandante Nádia, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 
desta Câmara Municipal, a contar da data da publicação, sendo convocado(a) para cumprir Regime Especial de 
Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em conformidade com o art. 
20, al. ''a'' do inc. I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31/12/1985, inc. VI do art. 20 do 
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, art. 41 da Lei Municipal 5811/1986, por meio da Portaria 811, de 
06/12/2022 (Processo 025.00088/2022-69).

A CHEFE DO SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

Processo 134.00041/2022-77 - INFORMA deferimento da solicitação de concessão de abono permanência, 
apresentada por MARISTELA MACHADO BARCELLOS, 769669, Auxiliar de Serviços Gerais II, a contar 
de 08/11/2022, com base na análise do PREVIMPA contida no Processo SEI 134.00041/2022-77, e conforme o 
que dispõe o § 2º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41, de 2003 e a Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, com redação acrescida pela Emenda nº 47/2021.

A CHEFE DO SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

Processo 134.00040/2022-22 - INFORMA deferimento da solicitação de concessão de abono permanência, 
apresentada por VALMIR COSTA GONÇALVES, 775918, Assistente Legislativo II, no período de 31/08/2021 a 
04/11/2022, com base na análise do PREVIMPA contida no Processo SEI 134.00040/2022-22, e conforme o que 
dispõe o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, e a Lei Orgânica do Município de Porto 
Alegre, com redação acrescida pela Emenda nº 47/2021.

SÚMULA DE PARTICIPAÇÃO NO SRP/PMPA 83/2022

PROCESSO: 124.00051/2022-12.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: INTERPRES EMPRESA DE TRADUCAO E INTERPRETACAO LIBRAS.
CNPJ: 33.154.265/0001-01.

OBJETO 1: Contratação de 02 interpretes para serviço especializado/interpretação da Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS), até 04 (quatro) horas, conforme item 1 da ARP-PMPA 011/2022.
VALOR HORA (2 INTÉRPRETES): R$ 257,88 (duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos).
VALOR TOTAL: R$ 1.031,52 (um mil trinta e um reais e cinquenta e dois centavos).

Despachos

 EDITAIS

Editais

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVII - Edição 6901 - Quinta-feira, 8 de dezembro de 2022

Página 3 de 5http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa



OBJETO 2: Direito de Imagem (30%).
VALOR HORA (2 INTÉRPRETES): R$ 77,36 (setenta e sete reais e trinta e seis centavos).
VALOR TOTAL 2: R$ 309,44 (trezentos e nove reais e quarenta e quatro centavos).
VALOR TOTAL GERAL (4 HORAS): R$ 1.340,96 (um mil trezentos e quarenta reais e noventa e seis centavos).
BASE LEGAL: Participante do Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2022 da PMPA.

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2022.

FABRÍCIO BENITES BERNARDES, Diretor-Geral.

SÚMULA DE PARTICIPAÇÃO NO SRP/PMPA 082/2022

PROCESSO: 135.00059/2022-78.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA:  ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
CNPJ: 00.226.324/0001-42.
OBJETO: Aquisição de 600m de eletroduto tipo conduíte, flexível, diâmetro 3/4" conforme item 4, código 1043165 
da ARP-PMPA 566/2021.
VALOR POR METRO: R$ 1,55 (um real e cinquenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais).
BASE LEGAL: Participante do Edital de Pregão Eletrônico nº 566/2021 da PMPA.

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2022.

FABRÍCIO BENITES BERNARDES, Diretor-Geral.

EDITAL 01/2022
PROCESSO 105.00063/2022-66

Comunicamos aos funcionários detentores do cargo de Contador I que deverão atualizar seus registros, junto ao 
SRH – Serviço de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da publicação deste 
Edital, para fins de avaliação para preenchimento de cargo de Contador II, nos termos do Regulamento do Instituto 
da Progressão dos funcionários da Câmara Municipal de Porto Alegre, aprovado pela Resolução de Mesa nº
357/2006, conforme Processo nº 105.00063/2022-66.
A documentação admitida para habilitação deverá ser apresentada nas seguintes condições, conforme estabelece 
o art. 18 do referido Regulamento:

1. Antiguidade:
Comprovada por atestado fornecido pelo Serviço de Recursos Humanos.

2. Merecimento:
2.1. Escolaridade:
I. Educação Superior completo – comprovado por certificado ou diploma de conclusão de curso superior;
II. Educação Superior incompleto – apresentar histórico escolar onde conste o número de créditos realizados com 
o respectivo percentual e o número de créditos necessários para a conclusão do referido curso;
III. Outros cursos completos – especialização em nível de pós-graduação, mestrado ou outro curso superior 
completo e doutorado, comprovado por certificado de conclusão.
2.2. Capacitação ou participação:
a.1) apresentação espontânea, formalizada em processo, de sugestão para melhoria dos serviços da Câmara 
Municipal;
a.2) publicação de livros e artigos cujo conteúdo seja relacionado às funções institucionais da Câmara Municipal;
b) participação como ministrante de curso de treinamento de pessoal da Câmara Municipal, formalmente 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL

Editais
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designado;
c) designação formal, como titular, para as funções de membro e Secretário de Sindicância, Grupo de Trabalho ou 
Comissão, exceto as legislativas;
d) participação em congressos, simpósios, encontros, seminários, ciclos de debates ou similares, desde que 
relacionados com seu cargo ou função gratificada, excetuando-se a participação na organização desses eventos;
e) participação e participação com aproveitamento ou aprovação em cursos de treinamento, capacitação ou 
aperfeiçoamento funcional, relacionados com seu cargo ou função gratificada.
A documentação exigida deverá ser apresentada ao SRH – Serviço de Recursos Humanos, para a devida 
autenticação.

Comissão de Avaliação da Câmara Municipal de Porto Alegre, 05 de dezembro de 2022.

CARLOS SIEGLE DE SOUZA, Diretor Administrativo.
ANNA PAULA VISENTINI, Coordenadora da Comissão.

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa
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